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SENHOR PRESIDENTEI

CÂMARA MUNICIPAL t>E fRECHIM
AP OVADO
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2 . /2:QJWi
LUIZ AL~ERTÕ-sARELLA

P esidente
Por intErm~dio do prEsEntE, Estamos Encaminhando

para apreciaçio do Egr~gio Poder Legislativo, em regime dE

urg~ncia urgent (ssima, o PROJETO DE LEI no. 028/95, que AUTORIZA

O MUNICiPIO A EFETUAR PERMUTA DE ~REAS COM A MITRA DIOCESANA DE

ERECHIM.

Na o~ortunidadE aprEsEnt~mos a Vossa Excel~ncja

e Nobres Vereadores nossos protestos de elevada consideraçio E

Atenc: i Cls;ame~nt(-~

DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

~MAlA MtJNI<'Al DE Elt£mtM
ENtRAOA

069/.~-

EXCELENTiSSIMO SENHOR
VEREADOR LUIZ ALBERTO BARELLA

NESTA CIDADE
----- ------

/fi/d-vuj,/y~
ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal
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I COMISSÃO O JUSTiÇA E R,DAÇÀ~

b Em•.11-l NHO~~~ I~'Lil _._-_ •.
1\ DEHT.

--------- _ .._---- -------_._------_._---

...~."
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Praça da Bandeira. 354
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fW..JETO DE LEI nc) " 02B/95"

AUTORIZA O MUNICiPIO A EFETUAR PERMUTA DE
~REAS COM A MITRA DIOCESANA DE ERECHIM.
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do Rio Grande do Sul. no uso das atribuiçaes conferidas pelo
Inciso V, da Lei Or9~nic~ do Munic(pio=

FACO SABER. que o
anciono e promulgo a seguinte Lei:
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ESTAQ,O DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

;'eç:@[M]U~£)~@ [Q)~ J[!!J£)~U~ti\ ~ OO~[Q)ti\cç:tf\@
o o

COLO N°:

SSO N0: 06 '1/ 9 5

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

IA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 028/95
A: AUTORIZA O MUNICíPIO A EFETUAR

PERMUTA DE ÁREAS COM A MITRA
DIOCESANA DE ERECHIM.

CÁMARA MUNI(,P Al úE £RE CHIM
"'f'RO""OO

R.vnIO~6 _J_J-':l~-1 15' 95
- . --_.fl~~~
LU I 7tBERTO BARELlX'

Presidente

RELATOR: Vereador GILBERTO SALOMO!'TI
PAR~CER: CONSTITUCIONAL F.LEGAL

, .Haja vista, estar contido na propr~a Justi-
ltiva do Pro jeto de Lei, " ••possuem medidas equivalentes, não.haven-
iesvantagem pra ambas as partes" e por atender uma antiga reinvindi-
ia dos moradores, econtrando amparo no Art. 14 da L.O.M.,Inciso IX e
Jei nº 8666, Art. 17, Inciso I Letra C, é legal e constitucional.

Este é o Parecer.

Sala das Sessões. 23 r Juni_o de 1995
, t

SOBº

'lHAM O PAREDCER:
=m =======

(AMARA MUNICIPAL DE U£CHIM
APROVADO rEtA COMI~H~()
DE JUSTIÇA E R~VA~XO

Reunião I 26 J !l~.~.º....1 m~á;:
rUNiUlJI



ESTADO DO IUO GltANDE ))0 SUL

Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Ere(:him

Erechim, RS, 27 de Junho de 1.995.079/95 - ZB

Senhor Prefeito:

3 /!;rJIJ}) ~
Exmo.' Sr. LUIZ ALBERTO BARELLA

Ao cumpriment~-lo cordialmente, vimos a-
trav~s do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia, que esta
Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão Plen~ria Ordin~-
ria, na data de 26 de junho/95, oportunidade em que tramitou na pauta da
Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente
para os devidos fins.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 023/95----------------------------------REVOGA A LEI MUNICIPAL NQ 2342/91, NA PARTE EM QUE CONCEDE

. ÁREA DE TERRA À SENHORA ELDA CHAGAS PEREIRA, REFERENTE AO
LOTE NQ 12, SETOR "C", LOTEAHENTO VILA OPERÁRIA, BAIRRO
SÃO CRISTÕVÃO, NESTE MUNICíPIO.

_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 025/95----------------------------------AUTORIZA DOAÇÃO DE HATERIAIS, IMPLANTADOS NO LOTEAHENTO SO
CIAL 10, À COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO-CORSAN.

- f~2~~!Q_Q~_~~~_~~~~~!~~Q_~~_Ql~L~2
AUTORIZA DOAÇÃO DE MATERIAIS, IHPLANTADOS NO LOTEAHENTO CQ
PAS VERDES, À COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEMANETO-CORSAN.

_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 028/95
---------AUTORIZA-Ü-MUNICIPIÜ-A-EFETUAR PERMUTA DE ÁREAS COM A MI-

TRA DIOCESANA DE ERECHIM.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 029/95----------------------------------ALTERA O VALOR DA SUBVENÇÃO CONCEDIDA AO HOSPITAL SANTA TE

REZINHA LTDA. PELA LEI MUNICIPAL NQ 2.669/95.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 030/95----------------------------------CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES HUNICIAIS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 031/95

---------APROVA-O-PLANO-OE-AUXILIOS E SUBVENÇÕES DE QUE TRATA A LEI
MUNICIPAL Nº 2.661/94 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

_ PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 032/95----------------------------------AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BLOCOS DE CON-
CRETO A ENTIDADES COMUNITÁRIAS.

Esta Presid~ncia informa que os Pro-
jetos de Lei, de origem do Poder Executivo, foram todos APROVADOS.

Sendo o que se oferece para o momento
colhemos o ensejo para renovar votos de apreço e co sideração.

Atenciosamente

Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. prefeito Hunicipal
Nesta

residente

Mod. DG. 05
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira. 354
'di 99.700.000 . Erechim (RS)

'lEI No. 2.698, DE 28 DE JUNHO DE 1995.
'------

AUTORIZA O MUNICÍPIO A EFETUAR PERMUTA DE
ÁREAS COM A MITRA DIOCESANA DE ERECHIH.

Estado
Art. 64,

ANTONIO DEXHEIHER, Prefeito Municipal de Erechim,
do Rio Grande do Sul, no uso de.atribui~aes conferidas pelo

Inciso V, da Lei Orginica do Munic(pio~

FACO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a
efetuar permuta de ~reas de terra com a MITRA DIOCESANA DE
EI~ECHIM.

Pan\9rafo 10. Os imdveis a serem permutados pela Prefeitura
Municipal est~o local izados em parte da ch~cara 55
"A", do Pol(gono Sul, nesta cidade, perfazendo uma

~rea total de 434,70m2 (quatrocentos e trinta e quatro
metros p setenta dec(metros quadrados), ambos sem
benfeitorias, com as seguintes confrontaçaes:

PARCELA I, com área de 105,00m2 (cento e cinco metros
quadrados) ~

NORTE: Na extensio de 27,42m com parte da mesma
c h (~c a I~\:\ no. 55. A. , d e p r (J p I~ied a d e da M itr a
Dioc:<-,:s;cHlaeI~:Er.echim;

SUL: Na extens50 de 24,95m com parte da mesma ch~cara
no" 55 "A", de propriedade do Munic(pio de
EI~ ech i m ~

LESTE: Na extens~o de 3,98m com parte da mesma ch~cara
no. 55 "A", de propriedade da Mitra Diocesana de
E'~f,:c:h Im;

O E S TE: N ,:\ f.n.: t ~:n s;~{o dE: 4, 7 8 m c o m par.t e d a m e sm a c h ác a r.a
no. 55 "A", de propriedade do Sr" Odil Duarte.

- PARCELA lI, com área ele 329,70m2 (trEzentos E vinte e
nove metros E setenta elec(metros quadrados):

NORTE: Na extEns50 dE 72,81m, com parte da mesma
chácara no. 55 "A", de propriedade do Munic(pio
de EI~ECh im;!

SUL: Na extensio ele 73,65m, com parte da mesma
chácara no" 55 "A", de propriedade da Mitra
Diocesana de Erechim;

LESTE: Na Extens50 dE 3,58m, com parte da mesma ch~cara
no. 55 "A", de propriedade da Mitra Diocesana de
EI~ech im;

OESTE: Na extEnsio dE 4,52m, com a Rua Santos Dumont.
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)arágrafo 20. - o .,JÓv€:.'1a !:,ef"f"e("~f.~bicio €"~mp E: f"ml..lta p~l o Ml..lni c íp i o
E n::: c:h i OI e stc\ IClC ê\ I i z ado em p c\f"t~ d a Ch á cara no"
"'~"r do Polí~~()n() !3ulr nesta cidader com área
434r70m2 (quatrocentos e trinta e quatro metros
setenta decímetros quadrados)r sem benfeitorias,
as seguintes confronta~5es:

d~
55

Nor- ir.:::

~)UL :

LESTE:
OESTE:

Na extensio de 27r42mr com parte da mesma
chácara no" 55 .A"r de propriedade da Mitra
Diocesana de ErEchim~
Na extensâo de 30,5301, com parte da mesma
chácara no" 55 "A", de propriedade da MitraOiocesana de Erechim;
Na extensâo de 16,53mr com a Rua José Bisognin;
Na extensâo de 15r49mr com parte da mesma
chácara no. 55 "A"r de propriedade do Município
d E~ E/'"E:~C:h i III "

rt. 20. - A área de terra a ser recebida pelo Município destina-se a
manuten~io do sistema viário local"

"t. 30. - Revogadas as disposi~5ES em contrário,
vigor na data de sua rubI ica~g()" esta Lei entrará em

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RSr 28 DE JUNHO DE 1995.

~Lab;;
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

gistre-se e publique-se.
Data supra.

EDSON (~S( L LAqO
:. Mun. de Ad linistraç:ão

~)
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